
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Processo:   030004403/2021  

Data:            07/03/2022 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO: 58712 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 417.966,13 

RECORRENTE: ENAVI REPAROS NAVAIS LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância (fls. 282) que 

indeferiu a impugnação referente ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração 

58712 (fls. 02/33), lavrado em 05/03/2021 (fls. 02), cujo recebimento pelo contribuinte se 

deu na mesma data. 

O motivo da autuação foi a falta de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN, relativo ao período de janeiro/2018 a dezembro/2019, referente a 

serviços enquadrados nos subitens 14.01 (Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga 

e recarga, conserto, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, 

veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)) e 20.01 (Serviços portuários, 

ferroportuários, utilização de porto, movimentação de passageiros, reboque de 

embarcações, rebocador escoteiro, atracação, desatracação, serviços de praticagem, 

capatazia, armazenagem de qualquer natureza, serviços acessórios, movimentação de 

mercadorias, serviços de apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de 

armadores, estiva, conferência, logística e congêneres) da lista de serviços constante do 

Anexo III da Lei no 2.597/08.  

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento sob o argumento de que ele teria sido 

efetuado com base em indícios e presunções de ocorrência do fato gerador que deveria 

ser comprovado por meio de perícia técnica sob o crivo do contraditório e que o auditor 

fiscal não teria especificado o fato gerador do tributo. (fls. 254/255). 
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Acrescentou que a aplicação do IPCA para a correção monetária dos valores lançados 

seria inconstitucional uma vez que a Lei Municipal no 1.813/2000 violaria os art. 21, 

inciso VII, art. 22, inciso VI e art. 24, §§ 3º e 4º da Constituição Federal (fls. 255). 

Alegou que estaria caracterizado o chamado bis in idem já que o sujeito passivo teria sido 

duplamente penalizado pela mesma conduta com a emissão dos Autos de Infração nos 

58690 e 58712 (fls. 256/257). 

Afirmou que, ao contrário do que consta no relato do Auto de Infração, a recorrente não 

prestaria os chamados serviços de atracação uma vez que a obrigação de atracar o navio 

às dependências do sujeito passivo caberia aos tomadores dos serviços (fls. 257/261). 

Asseverou que a multa fiscal aplicada teria caráter confiscatório e seria inconstitucional 

por desrespeito ao art. 1501, inciso IV da Constituição Federal e que se configuraria em 

sanção política de caráter tributário (fls. 261/266). 

Finalizou requerendo a realização de perícia técnica com a finalidade de comprovar que 

parcelas que seriam legalmente excluídas teriam integrado a base de cálculo do imposto 

lançado por meio do Auto de Infração impugnado (fls. 266/267).  

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância afirmou que não houve 

lavratura do crédito tributário com base em indícios e presunções, mas que o 

procedimento foi executado a partir da análise dos livros e documentos do próprio 

contribuinte e acrescentou que, ao contrário do que afirmou a impugnação, o auditor 

fiscal teria sido minucioso na descrição do fato gerador confeccionando, inclusive, um 

dossiê intitulado “Considerações acerca do Auto de Infração n. 58712 e seus anexos” (fls. 278). 

 
1 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
(...) 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
(...) 
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Afastou a alegação da inconstitucionalidade na aplicação do IPCA com base na Tese no 

10622 fixada pelo STF e no art. 673 do PAT (fls. 278).  

Rechaçou também o argumento de que teria havido bis in idem demonstrando que, 

apesar de se referirem à períodos idênticos, pela simples leitura das “Considerações” que 

integram os autos de infração mencionados pela contribuinte se constata que os 

lançamentos se referem a fatos geradores distintos (fls. 279). 

Afirmou que a petição seria inepta no que se refere ao argumento relacionado aos 

serviços de atracação uma vez que, de acordo com as “Considerações acerca do Auto de 

Infração n. 58712 e seus anexos”, foram tributados apenas os serviços de docagem e reparo 

naval (fls. 279). 

Asseverou que a multa fiscal aplicada não teve caráter confiscatório e que o percentual 

adotado se justifica na medida em que a penalidade “não decorre de mero inadimplemento, 

mas de conduta de tal gravidade que tipifica, inclusive, crime contra a ordem tributária, força 

convir que o seu montante elevado é, sobretudo proporcional”. Além disso, não poderia ser 

afastada pelo órgão julgador nos termos do art. 67 do PAT (fls. 280). 

Finalizou sugerindo o indeferimento do requerimento relativo à produção de prova 

pericial sob o argumento de que foi a própria recorrente quem não apresentou as notas 

fiscais que deveriam estar em seu poder e que seriam indispensáveis para as deduções 

por ela efetuadas. Além disso, evidenciou que não foi observado o art. 724, caput da Lei 

no 3.368/18, sendo aplicável, consequentemente, o § 2º do mesmo artigo (fls. 280/281). 

 
2 “Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária 
e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos 
percentuais estabelecidos pela União para os mesmos fins” 
3 Art. 67. No âmbito do processo administrativo tributário, será vedado aos órgãos de julgamento 
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, convenção internacional, lei ou decreto, sob 
fundamento de inconstitucionalidade. 
4 Art. 72. A impugnação mencionará as diligências ou perícias que o sujeito passivo pretender 
que sejam efetuadas e os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes 
aos exames desejados; na solicitação de perícias, o impugnante deverá indicar o nome, o 
endereço e a qualificação profissional de seu perito.  
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A decisão de 1ª instância (fls. 282), em 02/05/2021, acolhendo o parecer, foi no sentido 

da manutenção do auto de infração.  

Foi encaminhada correspondência, no dia 24/05/2021 (fls. 283), com registro de entrega 

ao interessado em 01/07/2021 (fls. 287), sendo que o recurso administrativo foi 

protocolado em 14/07/2021 (fls. 289).  

Em sede de recurso, a contribuinte apenas reiterou as teses da impugnação (fls. 289/304). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 01/07/2021 (quinta-feira) (fls. 287), como 

o prazo recursal é de 30 (trinta) dias, seu término se daria em 31/07/2021 (sábado), sendo 

prorrogado para o próximo dia útil 02/08/2021, tendo sido a petição protocolada 

14/07/2021 (fls. 289), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação da correção do procedimento 

que resultou na lavratura do auto de infração, ou seja, se estão presentes os elementos 

necessários para que a contribuinte exerça seu direito de defesa de forma plena. 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância foi inequívoco ao afastar as 

alegações relacionadas à aplicação do IPCA e da multa fiscal uma vez que se tratam de 

procedimentos prescritos por leis municipais que têm observância obrigatória pelas 

autoridades julgadoras nos termos do art. 67 da Lei no 3.368/18. 

 
(...) 
§ 2º Será indeferido o pedido de diligência ou de perícia considerada desnecessária ou 
impraticável, devendo o indeferimento, devidamente fundamentado, constar do texto da 
decisão. 
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Por outro lado, pela simples análise das “Considerações acerca do Auto de Infração no 

58712” (fls. 05/33), verifica-se que lançamento não foi efetuado com base em meros 

indícios e presunções de ocorrência do fato gerador, mas que teve como suporte os 

contratos de prestações de serviços e os documentos auxiliares de medições (OPIs). No 

presente caso, na maioria das vezes, a cobrança se deu pelo não recolhimento do imposto 

referente às operações consideradas equivocadamente pela recorrente como exportação 

de serviços. 

Com efeito, conforme perfeitamente esclarecido pelo auditor fiscal, mesmo após 

cientificado da decisão da consulta efetuada por meio do processo administrativo 

03006860/2019, a contribuinte continuou a considerar como isentas as operações sobre 

as quais o ISSQN era devido ao Município de Niterói. 

Não se sustenta o argumento de que o auditor fiscal não teria individualizado as 

operações sobre as quais incidiu a tributação uma vez que, conforme se verifica no 

relatório de fls. 05/33, foram discriminados pormenorizadamente todos os documentos 

considerados pelo auditor fiscal.  

O argumento de que houve bis in idem também não merece acolhimento, considerando-

se que os Autos de Infração nos 58690 e 58712 se referem à operações distintas, o primeiro 

por não comprovação das deduções de materiais empregados, que teve como base os 

documentos fiscais emitidos (fls. 07/12 do processo 030004400/2021), e o segundo pela 

marcação indevida da atividade como isenta porque se trataria de exportação cuja base 

de cálculo foi apurada a partir das medições efetuadas (Ordem de Produção Industrial - 

OPI) (fls. 07/27) nas quais não houve a discriminação e cobrança de materiais 

empregados nas operações mas apenas a consignação dos serviços efetuados (fls. 96/107 

– 122/149).  

Apesar das NFS-e 201800000000120 (Valor total R$ 134.265,37) (fls. 305) e 

201800000000124 (Valor total R$ 101.715,08) (fls. 306) sem a marcação de isenção e com a 

exigibilidade para Niterói,  constarem nas planilhas de ambos os autos de infração, 
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verifica-se que os valores de emissão não correspondem ao valor total das operações, 

considerando-se que constam nos próprios documentos deduções relativas aos materiais 

respectivamente de R$ 114.735,77 e R$ 74.363,13 e que as OPIs nos 07 00531 (R$ 126.201,72 

– fls. 7 e 25) e 05 01600 (USD 28.215,00 e R$ 93.391,65 – fls. 10 e 25) correspondem 

exclusivamente à prestação de serviços sem a cobrança de materiais empregados, 

conforme documentos de fls. 100/102 e 134/135.  Desse modo, para os referidos 

documentos foi promovida a cobrança relativa à dedução indevida dos materiais no 

Auto de Infração no 58690 (fls. 10 do processo 030004400/2021) e referente aos serviços 

discriminados nas OPIs no Auto de Infração no 58712 (fls. 25 e 27). 

Ao contrário do que afirma a recorrente, verifica-se pela análise dos documentos 

anexados ao auto de infração (fls. 100) que, além dos serviços de reparos navais 

enquadrados no subitem 14.01, foram também executados serviços de atracação e 

docagem consignados no subitem 20.01. 

Por fim, não se verifica a necessidade de realização de perícia, levando-se em conta que, 

além da recorrente não ter observado o disposto no art. 72, caput da Lei no 3.368/18, os 

documentos anexados aos autos são suficientes para a comprovação dos fatos geradores 

que serviram de base para o lançamento efetuado. 

Pelos motivos acima expostos, somos pelo conhecimento e desprovimento do Recurso 

Voluntário. 

Niterói, 07 de março de 2022. 

07/03/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 07/03/2022 22:10

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 07/03/2022 22:10
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  Nº do documento:  00012/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2350361 - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

  Data da criação:  07/03/2022 22:11:28

  Código de
Autenticação:  C2CFD0359424ED7E-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES

 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Sugere-se o julgamento em conjunto com os processos 030004400/2021, 030004401/2021 e
030004404/2021 em virtude da correlação das matérias.

Em 07/03/2022.

 

Documento assinado em 07/03/2022 22:11:28 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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  Nº do documento:  01309/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  14/03/2022 11:29:02

  Código de
Autenticação:  0F6A41DC8DA20A9E-8
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De Ordem
Ao Conselheiro Ermano Santiago para emitir relatório e voto nos autos, observando os prazos
regimentais.

Em 09 de fevereiro de 2022  

 

Documento assinado em 14/03/2022 11:29:02 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Autor:  720396397 - ERMANO TORRES SANTIAGO

  Data da criação:  26/04/2022 15:34:40

  Código de
Autenticação:  10E74852CF4B025F-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - ERMANO TORRES SANTIAGO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº (S/N)
Motivo: ERRO DIGITAÇÃO
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EMENTA- ISSQN-  RECURSO VOLUNTÁRO –AUTO DE 
INFRAÇÃO –SUBITEM 14.01 ANEXO II DO CTM – NÃO 
RECOLHIMENTO IMPOSTO POR CONSIDERAR 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS - INDICE ADOTADO DE 
CORREÇÃO IPCA – PEDIDO DE PERÍCIA FORMULADO 
GENERICAMENTE -  ALEGAÇÃO DE LANÇAMENTOS 
LANÇADOS POR INDÍCIOS E PRESUNÇÕES – ALEGAÇÕES 
DE OCORRENCIAS DE BIS IN IDEM – SERVIÇOS DE 
DOCAGEM - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO. 

 

 

PROCESSO  ESPELHO  Nº 030/004403/2021 

 

Senhor Presidente e Membros do Conselho. 

 

                     Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância   
que indeferiu a impugnação relativo  ao lançamento efetuado por meio do Auto de 
Infração 58712  em 05/03/2021.  Pela falta de recolhimento do  – ISSQN, no período de 
janeiro/2018 a dezembro/2019, o imposto lançado refere-se a serviços enquadrados no 
subitem 14.01 (Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 
restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos, 
equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto peças e partes 
empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS)) da lista de serviços constante do Anexo III da Lei no 
2.597/08. 

                                 

                       Em sede de impugnação o contribuinte insurgiu, alegando nulidade contra 
o lançamento que teria sido baseado em indícios e presunções do fato gerador 
referente as contribuições do ISS.   Que devido a complexidade do tema  bem como, as 
diversas atividades desenvolvidas pelo contribuinte deveria ser  feita uma perícia 
técnica. Acrescenta  que o fiscal não especificou os fatos geradores dos tributos, 
lançados genericamente sem individualizar os mesmos, violando o direito 
constitucional da Ampla Defesa e Contraditório. Alega ainda o contribuinte  a 
ilegalidade da aplicação do IPCA para correção  dos valores, que os municípios não 
possuem  competência para  legislar acerca da correção monetária.  Argumentou o 
contribuinte a ocorrência do BIS IN IDEM, na medida  em que foi autuado pelo mesmo 
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fato em dois auto de infração distintos no mesmo procedimento administrativo, e no 
mesmo período, o que é vedado. Por fim o Contribuinte requereu  a ilegalidade da 
tributação do serviço de atracação tendo em vista que o contribuinte alega que o 
serviço foi praticado pela empresa contratante  sendo este responsável pelo 
recolhimento do tributo. E pela inconstitucionalidade da multa imposta ao 
contribuinte e sanção política que e vedada pela doutrina e jurisprudência.   

                                 

                                A decisão da 1ª instância indeferiu a impugnação mantendo os 
lançamentos na integra, alegando ser descabida a nulidade suscitada pela impugnante. 
Primeiramente, porque não foi “lavrado com base em indício e presunção”. Ao contrário, o 
lançamento se deu com base nos livros e documentos do contribuinte. Por outro lado, é 
também descabida a alegação de que “o fiscal autuante não especifica o fato gerador do 
tributo, praticado pelo contribuinte”. O fiscal autuante foi minucioso na especificação do fato 
gerador do tributo, confeccionando. Quanto a ilegalidade da aplicação do IPCA,  a 1ª instância 
cita o entendimento do STF , na tese nº 1062 de repercussão geral , de que os municípios 
podem legislar sobre os índices de correção monetárias incidentes sobre seus créditos fiscais. 
Quanto a alegação  de BIS IN DEM igualmente descabida pois, a mera leitura das respectivas 
“Considerações” é suficiente para constatar que, muito embora os autos de infração n/s 58712 
e 58690 se refiram ao mesmo período (janeiro de 2018 a dezembro de 2019), os lançamentos 
neles consignados são relativos a fatos geradores distintos.  Argumenta a 1ª instância que o 
auto de infração nº 58712 e seus anexos, que a autoridade  fiscal, no exame dos documentos 
por ele anexados, ratifica que o impugnante prestou serviços ora de docagem, ora de reparo 
naval.  E que não há de se falar em confisco e sanção política , considerando que a multa ora 
imposta, não decorre de mero inadimplemento, mas de conduta de tal gravidade que tipifica, 
inclusive, crime contra a ordem tributária, força convir que o seu montante elevado é, 
sobretudo proporcional e, por isso, não é confiscatório. E que a sanção política ocorre quando 
o ente tributante impõe restrições ou proibições ao contribuinte, como forma indireta de 
obrigá-lo ao pagamento do tributo, tais como a interdição do estabelecimento, a apreensão de 
mercadorias, o regime especial de fiscalização, entre outras. Nesse contexto, é de todo 
descabida a alegação de sanção política. Que a prova pericial requerida deve ser indeferida, 
pois  as questões suscitadas pela impugnante são de aplicação do direito concreto, não tendo 
sido observado, ainda, o disposto no art. 72 da lei nº3.368/2018. 

                                O contribuinte apresentou Recurso Voluntário mantendo os 
argumentos  da impugnação. 

                                 A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso voluntário.  
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É  O RELATÓRIO 

Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual reconheço o 
presente recurso. 

                                  Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer 
da Representação Fazendária. 

                                          Sobre a ilegalidade na aplicação do IPCA, cumpre ressaltar que 
a lei  1.813/2000 em seu art. 1º assegura a atualização dos créditos tributários 
municipais pelo IPCA, assim como explanado pela 1ª instância que não cabe a alegação 
de inconstitucionalidade da utilização do IPCA , pois o STF na tese 1062 de 
Repercussão Geral , de que os municípios podem legislar sobre os índices de correção 
monetárias incidentes sobre seus créditos fiscais. 
 
                                            Em relação a apuração dos créditos tributários, verifica-se que 
foi respeitado a lei tributaria, e com base na documentação contábil e fiscal fornecida 
pelo próprio contribuinte. Afastando a alegação do contribuinte que os lançamentos 
teriam sido baseados em indícios e presunções . 
 
                                            Declara a impugnante que os tomadores dos serviços são 
pessoas jurídicas estrangeiras,  em decorrência disso, as operações por ela praticadas 
seriam equiparadas às operações de exportação, nos termos do art. 114, § 9º da Lei no 
9.432/97, e gozando de imunidade . 

                                           Contudo o Auditor Fiscal  deu ciência ao contribuinte através 
de consulta realizada, que o não recolhimento do imposto referente à operações de 
exportações estavam equivocadas , no entanto o contribuinte  continuou a considerar 
como isentas as operações. 

 
                                             Quanto a alegação de BIS IN DEM igualmente descabida pois, 
muito embora os autos de infração n/s 58712 e 58690 se refiram ao mesmo período 
(janeiro de 2018 a dezembro de 2019), os lançamentos neles consignados são relativos 
a fatos geradores distintos, um por deduções indevidas de materiais utilizados e  outro  
por isenções  indevidas da atividade. 
 
 
                                            Concluindo que desnecessária é a prova pericial requerida 
pela impugnante devendo ser indeferida, tendo em vista que a recorrente não 
observou o disposto no artigo 72, parágrafo 2º, da Lei Municipal n. 3.368/2018, e a 
própria declaração do contribuinte de não ter emitido documento comprobatório de 
circulação de mercadorias, fatos estes contundentes para comprovação dos fatos 
geradores dos tributos lançados.  
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                                     E conforme documentos anexados ao Auto nº 58712 fica 
ratificado que a impugnante prestou serviços  tanto  de atracação como o de docagem 
classificados no subitem 20.01 do anexo III da lei 2.597/08.                     
 

                                      Quanto ao argumento do contribuinte sobre caráter confiscatório 
não deve prospera pois, considerando-se que a gravidade da conduta praticada pelo 
contribuinte justifica o percentual determinado pelo CTM. 

 

                                          

Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação Fazendária , 
pelo CONHECIEMENTO do Recurso Voluntário e seu  DESPROVIMENTO.          

                                

                                       Niterói, 22 de Abril de 2022 

                                      ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                CONSELHEIRO                            

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 26/04/2022 15:36

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 04/05/2022 10:24
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  Nº do documento:  00004/2022  Tipo do documento:  CERTIFICADO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  06/05/2022 18:28:45

  Código de
Autenticação:  70B680495782F9AD-7
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO Nº 030/004403/2021   DATA: - 27/04/2022

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho,
aprovado pelo Decreto nº. 9735/05;

1.335ª SESSÃO   HORA: - 10:00    DATA 27/04/2022

PRESIDENTE: - Carlo Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES

1.Luiz Alberto Soares

2.Márcio Mateus de Macedo

3. Francisco da Cunha Ferreira

4. Eduardo Sobral Tavares

5. Ermano Torres Santiago

6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho

7. Roberto Pedreira Ferreira Curi

8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES: - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03,04,05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

PROCNIT
Processo: 030/0004403/2021
Fls: 321



DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago

CC, em 27 de abril de 2022 

 

Documento assinado em 14/07/2022 14:51:38 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS
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ATA DA 1.335º SESSÃO ORDINÁRIA       DATA: 27/04/2022

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/004403/2021

RECORRENTE: ENAVI REPAROS NAVAIS

RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

RELATOR: - ERMANO TORRES SANTIAGO

 - Por unanimidade, pelo conhecimento e não provimento do recursoDECISÃO:
voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.963/2022: - “ISSQN - Recurso Voluntáro – Auto
de infração – Subitem 14.01 anexo II do CTM – Não recolhimento
imposto por considerar exportação de serviços - Índice adotado de
correção IPCA – Pedido de perícia formulado genericamente -
Alegação de lançamentos lançados por indícios e presunções –
Alegações de ocorrencias de bis in idem – Serviços de docagem -
Recurso voluntário conhecido e não provido”

CC, 27 de abril de 2022.
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Documento assinado em 14/07/2022 14:51:39 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/004403/2021
“ENAVI REPAROS NAVAIS”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade, a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu
desprovimento, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC, em 27 de abril de 2022. 

 

Documento assinado em 14/07/2022 14:51:40 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA Matrícula: 2286250 Data: 11/05/2022 12:11 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE NITERÓI 

 

 
 

Senhor Contribuinte, 

 
Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 030/004.404/2021 foi julgado 

pelo Conselho de Contribuintes – CC – e o respectivo recurso voluntário foi 
conhecido e desprovido, mantendo a exclusão do Simples Nacional.  Segue cópia 

dos pareceres que fundamentaram a decisão. 
Para maiores informações sobre suas opções de regularização, é possível contato 

pelo e-mail cac@fazenda.niteroi.rj.gov.br. 
 
 

Atenciosamente, 

 
Nilceia Duarte  

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 20/07/2022 09:38

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 20/07/2022 09:38
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À FCAD

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO Nº 2.963/2022: - “ISSQN - Recurso Voluntáro – Auto
de infração – Subitem 14.01 anexo II do CTM – Não recolhimento
imposto por considerar exportação de serviços - Índice adotado de
correção IPCA – Pedido de perícia formulado genericamente -
Alegação de lançamentos lançados por indícios e presunções –
Alegações de ocorrencias de bis in idem – Serviços de docagem -
Recurso voluntário conhecido e não provido”

CC, 27 de abril de 2022. 

 

Documento assinado em 20/07/2022 09:43:56 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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         Ao CC,

 

         O processo foi publicado em diário oficial no dia 29/07/2022.

 

Documento assinado em 01/08/2022 11:53:12 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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